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PORTARIA Nº 005/2023 
 
 

Substitui alguns membros da Comissão 
de Sindicância de n.º 01/2022. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais; e 

CONSIDERANDO a complexidade de documentos que fundamentam o 
processo; e 

 
CONSIDERANDO o Ofício de n.º 01/2023 dirigido ao Presidente do Instituto de 
Previdência. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Substituir os membros Katia Carneiro Nunes Lemes e Edilene de 

Fátima Prado da comissão de sindicância nº 01/2022, constituída com o fim de 
apurar os fatos referentes ao recebimento de correspondência, ocorridos no Instituto 
de Previdência de Arapoti – IPSM. 

 
Art. 2º Os novos membros da Comissão de Sindicância n.º 01/2022, serão os 

seguintes: 
Talita Teixeira Kluppel dos Santos – Presidente 
Samuel Paes de Almeida – Membro 
 
Art. 3º A Comissão de Sindicância nº 01/2022, a partir da presente data, será 

composta pelos seguintes membros: 
Talita Teixeira Kluppel dos Santos – Presidente 
Samuel Paes de Almeida – Membro 
Andriele da Silva - Membro. 
 
Art. 4º A Comissão instituída no artigo anterior deverá apresentar suas 

conclusões no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 5º A Comissão Especial de Sindicância a que se refere esta portaria 

deverá seguir a Lei Municipal 411/1993 – Estatuto dos Servidores Municipais, para 
condução dos trabalhos realizados. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Arapoti. 

Sala da presidência, 19 de abril de 2023. 
 
 
 

-JOÃO PAULO DA SILVA- 
Presidente do Instituto de Previdência 


